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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O PL 3.190/2023 propõe alterações à Lei nº 13.696, de 20 de 

março de 2018, que institui o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo 

Orientado (PNMPO); e à Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, que disciplina a 

qualificação de Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP). 

O projeto tramita em regime de prioridade e está sujeito à apreciação 

conclusiva pelas comissões, tendo sido distribuído às Comissões de Indústria, 

Comércio e Serviços; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, nessa ordem. Na Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, a 

proposição foi aprovada nos termos do parecer do relator. Na Comissão de 

Finanças e Tributação, transcorrido o prazo regimental, não foram 

apresentadas emendas. 

2. ANÁLISE 

O PL 3.190/2023 amplia o escopo do PNMPO e permite novas 

formas de operação e destinação de recursos para microfinanças. A 

proposição não cria despesa obrigatória direta para a União nem institui 

renúncia de receita. Apenas altera definições, aumenta a possibilidades de 

destinação de recursos e flexibiliza operações no âmbito do PNMPO. Além 

disso, a operacionalização do microcrédito e das microfinanças permanece 

condicionada à regulamentação, não havendo imposição de despesa 

compulsória. 

Diante disso, o projeto contempla matéria de caráter 

essencialmente normativo, não acarretando repercussão imediata direta ou 

indireta na receita ou na despesa da União. Ainda que se argumente que o 

projeto pode demandar algum tipo de dispêndio por parte do Governo Federal, 

o projeto não atribui dados objetivos para a execução, cabendo ao Poder 

Executivo tão somente adotar iniciativas adequadas à sua capacidade de 

comprometimento orçamentário e financeiro. Sendo assim, torna-se aplicável o 

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as 

proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 



 

 

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e 

orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam 

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou 

despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não 

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que 

se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 

é adequada ou não. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária do Projeto de 

Lei 3.190/2023. 

Brasília-DF, 30 de maio de 2025. 

TÚLIO CAMBRAIA 
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